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DECRETO No 138 DA 12 de JULHO nE 202ã.
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Regul*xrenta ts *rtigos ?2 * 230 totlos
da Lei N" 452, de 25 ele §etembro de
20ü9, qut disp§* sthre s ssncessã* de

diriria* s servÍdc*res s sgsr:fes polítie*s
no ân:bito ds P*deres *Iuuicipais tle
Riachiaho MG e dá outras
providêneias.

§uely da Silva
CPF: 076.336 6-90

Secretária ftÍ. de Adrninistração

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACI{INHO - MG, no uso das atribuições

que lhes sãa çonferida* pcla Lei Orgânica d* Município - art. 87, inçiso V, ãrt.

1*8, inciso I.

Considerando os efeitos negativos da crise econômica;

Considerando a necessidade de manutenção dos serviços básicos prestados pelo

município;

Considerando a queda de receita do município, decorrente da redução dos repasses

do FPM;

EEP-IA:

Art. Lo. O servidor da administração pública que se deslocar de sua sede,

eventualmente e por motivo de serviço, participação em cursos ou eventos de
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capacitação prcfissional" fâã jus à pcr*epçã* de diária de viagem pam Íhrer fac* à

despesas eom haspodagem, alimentação, deslocâmêato urbano qrxrndo necessário.

Parrf,grafo ünieo - Fara os sfsitos deste §ecret*n sede é a l*çalidade r:nde o

servidor tem exercício.

Art 2o - üs orgâos e *ntidades dçverx realicâr" Íl prograrnaçâo mensal. das diárias a

sêrsm concedidas, encaminhando-a à Seçrctaria de Administração, mediante o

preenohirnenta d* formuláriCI *PrCIgr*rnaçâo fu[ensal dc Diárias de Yiagonr',

§ 1", excetuanr-se ilo c:rlpssl deste artigo üs ssst]s de emu.rgência.

§ 2-. As despesâs colll aquisiçâo de passagens, tâxas de embarque. seguros,

ceimbustível ou similares, nã* estão inçlçídas no ççnçeitc de diária, d*v*ndo ser

conçedidas pela Àdrrinistraçâo fu[uaicipal ou reeurbolsadas por meio de Ajuda de

Custo"

Art. 3u. Os valores das diárias de viagens são os constantes do anexo I deste

Decreto.

Art. 4". O requerimento de liberação de diárias deverá conter, obrigatoriamente:

I - Norne do Servidor;

II - Número da matrícula e do CPF;

III - Especificação do orgão ou do setor do qual está vinculado

IV - Descrição do motivo do deslocamento;

V - Dia e hora da partida e do provável retorno,
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§ Io, O raquarimento de diaria deverá ser p*r mçio de formulário, consoante anexo

II integrante d.este Deereto"

§ 2". A diária será dsferida pelo ordenador de despesa, tom antecedência mínirna

de 2 (dois) dias úteis, antee da viagenr, e será condiciana+Ja à oxistência de dotação

orçamentária, e returso disponívrl, ressalvadas elnergências.

Art 5o - A diâria é devida a cada periodo de 24 (vinte e quatro) horas de

afastamçnto, tomando-s* comCI termo inicial e fiual para contagem dos dias,

respectivarneRte, a hora da partida e da ehegada na sed.e"

Art. 6" - Quando o servidor se afastâr por prriodr: igual ou superior a 12 (doze)

horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas, havendo aamprovação de pagamento

de hospedageflL por rneio de documento legal. será devida diária integral.

Parágrafa úniro - Occrrendo afhstarnenta por período igual ou superior a 6 (seis)

horas, serão devidos 50% (cinquerúa por cento) da diária integral.

Art. 7". As diárias, até o limite de 05 (cinco), serâo pagas antecipadamente

§ 1o. Quando a viagem ultrapassar 05 (cinco) dias, as diárias devem serem

autorrzadas mediante justificativa fundamentada do Secretário Municipal a que o

servidor esteja vinculado.
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§ 2". Nos casos de emergência, as diárias poderão ser pâgas no decorrer do

afastamento do sen'idor, dcsde qu€ dçvidamente justificada e fundamentada pelo

Seçrçtario (a) municipal a qus Ç servidor esteja vinçulado.

Art 8o. O sen'idar deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos, da

Secretaria Municipal de Administraçâo, a devida prestaçâo de contas, juntamente

corn o relatorio de viagem, conÍbrme ançxo III dpste Deoreto.

§ 1". A prestaçâo de contas dçvenâ ser realirada atê o 3* (terceiro) dia útil apôs o

regresso da viagern.

§ 2". O servidor benefiçiário da diària que nâo apresentar a prestação de contas na

furma cofilo estabelecido no caput desse artigc será notificado pelo Secretario de

Âdministraçâo para §o prazo inrprorragável de 2 (clois) dias cun:pdr ccrn a

*brigaçã*" fica vedada a sürlcessâ* de sôvÍrs diárias;

§ 3o. O descumprimento da obrigação referida no parágrafo arÍerior, fica

autorizado o Departamento de Recursos Humanos a realízar o desconto do valor

pago a título de diária ou da ajuda de custo da remuneraçâo do servidor;

§ 4'. O desconto a que se refere o paragralo anterior não poderá ultrapassar no mês

de referência, ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração do servidor,

podendo ser parcelado ate a liquidação do valor pago ao servidor.

Art. 9o. As diárias e as despesas de viagens do Prefeito e do Vice-Prefeito serão

pagas mediante apresentação de relatório de viagem.
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ArL 10o. As despesas dccorrentes deste Decreto correrã«: pCIr eonta de dotação

orçamentária própria.

Art ll. Este l)ecreto e$rara em vigor na data de sua publicaçãCI, revogâdas as

dispasiç§es em contrário.

Riachinho - ivlG, 12 de Julha de ?0?1.

Registre-se, Fubl ique -se, Cumprâ-se.
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ÀN§XO I

TAtsELÂ NB I}IÁRIA§

*Nâo haverápâgãmÊntü de didriaspara os Municipias r:izinlxx: Urururs" Arinos" B*nÍln*polis e Urucui*.

t Alimentação
2 Pemoite
3 Alimentação
a Pemoite
5 Alimentação
6 Pemoite
7 Alimentaçãr:
o Pemoite
e Alimentação
10 Pemoite
11 Alimentação
i2 Pemoite
13 Alimentação
1a Pemoite
15 Aiimentação
l6 Pemoite
17 Alimentação
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CÀPTTÂIS DG§
Í§T.{DÜ§

BRA§ILEIRO§"

§IUNICTPTOS I}E
oti'I'Ros
E§TADOS

{§xceto capit*is)
§ERYIDOK PIíBLICO RS 3CI,*0'

R§ ?0,üd
R§ 75,0ff

RS 100,0ü4
R§ 50-00'

R$ i00,006
S§CRETÂRTOS RS 3ü,üCI'

Ri§ ?0,*08
R§ ?5,üüÍ'

RS 100,ü010

RS 50,SüIl
RS 100.0012

co§il§sIoN,{D0§ RS 30,C0r3
R§ ?ü,üü1'1

RS 150,0011
RS ?üü,í1flr6

RS 50,001'?

R$ 100,00'E
R$ ?00,0018

PB§F'EITO e VICE-
FRETtrITO

R§ 250,ü0 RSl.000,00 R$1.00CI,CIo
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N§XO 1I
R§Q{j§ru[IEi\T$ P*k{ CCNCTSSÂ* nr Ut{Rt,rS

N(}M§r
MATRICULÀ: CF§r

OB§ERVÀÇÕE§;

SAI§Á,r üE§TlliSr
DATÀ DA SÀIDÂ:
HüRÂ:

DATA IIO BETORNOT
HSRAr
OB§f,RYÀÇÀS:NUMENO Df, DIÂRIâS:

MIIü DE TRA§POKTN
( ) RODOVTÁRrO
( )líÊ,rcULO OFICIÁL
( )ouTRos

Y§iCUI",(};
PLÀCA:

( )srM
I ;xÃo
VÀLOR §Â DIÁRIÀ:

ÀJUnÀ DE CUSTOT

JUSTIflCÀTIVÂ D,{ VIA§E§Í:

DATA E ASSINATURA DO REQUERENTE

DATA: / / DATA:

AUTORTZAÇÃO

tt
AUTORIZO O PAGAMENTO:

( )sIM

( )NÃo
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ÂNEXO ilI
ngr,ÀTónlo §r !'rÂGner/pncsrÀÇÃo sm coNTÂ.§
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NS§IF-r

MATRICULAI CPFr

cÀRcoffuNÇÃo:

A EM
FINALIDADE:

ORIGEM: DE§TINO:

DATÀ DÂ SAT§Â:

T{$RA:

DÀTÁ DO §§TÚRI{O:

HO*"A:

NUMERO D§ DIÁRIÂS RECEBTDÁ§: VÂLORRÉCEBIOO:

RELÁTôRÍ$ DÀ VIAGEEI

DÀTA I{ORÂ A'ilYIDA}I, D§,§EVOLVIDA

VALORES RESTITUIÜO:

fi STM VALQR:
( )NÂo

C&MPROYÀNTE§ EM ÂNEXO

OBSERYAÇÃO:

DATA: / /

ASSINATURA DO BENT'ICúNTO DA DIARIA

DEPARTAMENITO DE RECURSOS HUMANOS

RECEBIDO EM: I

ÀSSINATURA:


